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CMDCA – CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO 
ADOLESCENTE  – SÃO JORGE D’OESTE – PR 

ATA Nº 196/2025- Reunião Ordinária 

Aos vinte e sete do mês de fevereiro de dois mil e vinte e cinco, às quinze 
horas, reuniram-se na sala de reuniões da Assistência Social, para reunião 
ordinária, os Conselheiros do CMDCA – Conselho Municipal dos Direitos da 
Criança e do Adolescente. Estavam presentes os Conselheiros Não 
Governamentais: presidente e representante da APAE Associação de Pais e 
Amigos dos Excepcionais – Sra. Marta Fernandes, representando Associação 
de Pais, Mestres e Funcionários – APMF do Colégio Estadual José de 
Anchieta.  – Sr. Janete Krohn.  Conselheiros Governamentais: A Sra. Thaís 
Francisco, representando a Secretaria Municipal de Assistência Social, 
representando a Secretaria Municipal de Administração, Contabilidade e 
Finanças – Sra. Eliane Padilha, membros do Conselho Tutelar,  o Sr. Camilo 
Sehnem, representando a Secretaria Municipal de Educação, Cultura e 
Esportes Alice de Fatima Parcianello, Neide Lorencena e Fernanda Candido da 
Silva. Iniciando esta reunião a secretária executiva Thaís Francisco deu 
boas-vindas a todos e realizou a leitura das pautas desta reunião: 1. Aprovação 
da ata da reunião anterior n.º 195/2024; 2. Deliberação Prestação de contas do 
Fundo para a infância e adolescência - FIA, Repasse: Incentivo Atenção à 
Criança e adolescente, valor: 30.000 reais, referente ao período de 01/07 a 
13/12/2024  - FINAL. 3. Deliberação Prestação de contas, Fundo para infância 
e adolescência - FIA, REPASSE Incentivo Apoio a Promoção dos Direitos da 
Criança e do Adolescente, por meio do acesso a produtos de higiene íntima, 
valor: 8.000,00 reais, referente ao período de 01/07 a 13/12/2024  - FINAL. 4. 
Deliberação Prestação de contas Fundo para a infância e adolescência - FIA, 
REPASSE: Serviço de Convivência e Fortalecimento de vínculos, referente ao 
período de 01/07 a 13/12/2024 - FINAL, VALOR: 20.000,00 reais. 5. 
Deliberação da Prestação de contas Fundo para infância e adolescência - FIA, 
REPASSE Incentivo CMDCA, referente ao período de 01/07 a 13/12/2024  - 
FINAL, valor: 9.600,00 reais. 6. Deliberação Prestação de Contas Fundo para a 
Infância e adolescência - FIA, Repasse Apoio e Fortalecimento ao 
Acompanhamento Intersetorial às Famílias com Gestantes e/ou Crianças de 0 
a 6 anos de idade - Primeira Infância, referente o período do 2º Semestre de 
2024, Valor do Repasse: 75.000,00 reais. Dando abertura a plenária com as 
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respectivas pautas. APROVADA por unanimidade a ata nº 194/2024. Por 
conseguinte, repassado aos presentes os documentos sobre a Prestação de 
contas do Fundo para a infância e adolescência - FIA, Repasse: Incentivo 
Atenção à Criança e adolescente, valor: 30.000 reais, referente ao período de 
01/07 a 13/12/2024  - FINAL, APROVADA por unanimidade. Em sequência, 
apresentados documentos sobre a Prestação de contas Fundo para infância e 
adolescência - FIA, REPASSE Incentivo Apoio a Promoção dos Direitos da 
Criança e do Adolescente, por meio do acesso a produtos de higiene íntima, 
valor: 8.000,00 reais, referente ao período de 01/07 a 13/12/2024  - FINAL, no 
qual foi APROVADO por unanimidade. Em sequência exposto aos presentes a 
Prestação de contas Fundo para a infância e adolescência - FIA, REPASSE: 
Serviço de Convivência e Fortalecimento de vínculos, referente ao período de 
01/07 a 13/12/2024  - FINAL, VALOR: 20.000,00 reais, APROVADA  por 
unanimidade. Em sequência, a Prestação de contas Fundo para infância e 
adolescência - FIA, REPASSE Incentivo CMDCA, referente ao período de 
01/07 a 13/12/2024  - FINAL, valor: 9.600,00 reais, APROVADA por 
unanimidade.  Em sequência, Prestação de Contas Fundo para a Infância e 
adolescência - FIA,  Repasse Apoio e Fortalecimento ao Acompanhamento 
Intersetorial às Famílias com Gestantes e/ou Crianças de 0 a 6 anos de idade - 
Primeira Infância, referente o período do 2º Semestre de 2024, Valor do 
Repasse: 75.000,00 reais, APROVADA por unanimidade. Nada mais havendo 
a tratar, deu-se por encerrada a reunião, e esta ata será lavrada por mim, Thaís 
Francisco e após lida e aprovada será assinada por todos. As assinaturas dos 
presentes também constam na lista de presença em anexo. 

 

 




